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RETIFICAÇÃO Nº01 

 

Petrolina, 04 de agosto de 2023. 

 

A. Acrescenta-se no Artigo 1 Preâmbulo, item c) Aspectos Biológicos Relacionados à 

Atividade Física e Saúde, o nome do novo professor do PPGEF.  

 

• Prof. Dr. Bruno Remigio Cavalcanti. 

 

 

B. No Artigo 2 Das Vagas, onde se lê: 

 

2.1. Serão oferecidas 33 (trinta e três) vagas, distribuídas pelas linhas de pesquisa. A 

quantidade de vagas ofertadas para cada professor está disposta no quadro abaixo: 

 

Leia-se: 

2.1. Serão oferecidas 37 (trinta e três) vagas, distribuídas pelas linhas de pesquisa. A 

quantidade de vagas ofertadas para cada professor está disposta no quadro abaixo: 

 

 

C. No Artigo 2 Das Vagas, também acrescenta-se, o nome do novo professor do PPGEF e suas 

vagas.  

 

 
Docente 

Quantidade 

De ampla 
concorrên cia 

Vagas para 

pretos e 
pardos 

Vagas 

para 
indígenas 

Vagas para 

pessoa com 
deficiência 

Vagas para 
servidores 

Prof. Dr. Bruno Remigio Cavalcanti. 
 

2 0 0 0 0 

 
D. No Artigo 2 Das Vagas, onde se lê:  

 

 

Docente 

Quantidade 

De ampla 
concorrên cia 

Vagas para 

pretos e 
pardos 

Vagas 

para 
indígenas 

Vagas para 

pessoa com 
deficiência 

Vagas para 

servidores 

Prof. Dr. Paulo Felipe Ribeiro Bandeira 1 0 0 0 0 

 
Leia-se: 
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Docente 

Quantidade 

De ampla 
concorrên cia 

Vagas para 

pretos e 
pardos 

Vagas 

para 
indígenas 

Vagas para 

pessoa com 
deficiência 

Vagas para 

servidores 

Prof. Dr. Paulo Felipe Ribeiro Bandeira 1 0 0 0 0 

 

 

 

E. No Artigo 2 Das Vagas, onde se lê:  

 

 
Docente 

Quantidade 

De ampla 
concorrên cia 

Vagas para 

pretos e 
pardos 

Vagas 

para 
indígenas 

Vagas para 

pessoa com 
deficiência 

Vagas para 
servidores 

TOTAL 23 4 2 2 2 

 

Leia-se: 

 

 

Docente 

Quantidade 

De ampla 

concorrên cia 

Vagas para 

pretos e 

pardos 

Vagas 

para 

indígenas 

Vagas para 

pessoa com 

deficiência 

Vagas para 

servidores 

TOTAL 27 4 2 2 2 

 

*Observação o número de vagas destinadas às ações afirmativas não foram alteradas, pois 

continuam a cumprir os 20% exigidos.  

 

F. No Artigo 2 Das Vagas, onde se lê:  

 

2.1.1 As demais 23 (vinte e três) vagas serão de Ampla Concorrência, ou seja, aquelas que 

não estão submetidas a nenhuma modalidade de reserva de vagas. 

 
Leia-se: 

 
2.1.1 As demais 27 (vinte e três) vagas serão de Ampla Concorrência, ou seja, aquelas que 

não estão submetidas a nenhuma modalidade de reserva de vagas. 
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